
rcomissA0 DE AS S NTOS 3OCiZI-S-1 

Fs. N°O ti  
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS — CAS 

PARECER No 001 DE 2017 — C, 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS sobre 

o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 

306, DE 2017, que "Concede o título de 

Cidadão Honorário de Brasília a Sua Alteza 

Imperial e Real, o Príncipe Dom Bertrand 

Maria José Pio Januário Miguel Gabriel 

Rafael Gonzaga de Orléans e Bragança". 

AUTOR: Deputado LIRA 

RELATORA: Deputada LUZIA DE PAULA 

1— RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 

Decreto Legislativo em epígrafe, de iniciativa do ilustre Deputado Lira, que tem por 

finalidade a concessão do título de Cidadão Honorário de Brasília a Sua Alteza 

Imperial e Real, o Príncipe Dom Bertrand Maria José Pio Januário Miguel Gabriel 

Rafael Gonzaga de Orléans e Bragança. 

Em sua justificação o autor apresenta a trajetória do homenageado, 

enfatizando os aspectos que justificam a concessão da honraria. 

Não foram apresentadas emendas à propositura no transcurso do prazo 

regimental. 

É o relatório. 

II— VOTO DA RELATORA 

Nos termos do art. 65, inciso I, alínea "I", do Regimento Interno desta Casa, 

compete à Comissão de Assuntos Sociais, analisar e, quando necessário, emitir 

parecer sobre o mérito das matérias que versem sobre a concessão de título de 

cidadão honorário e benemérito de Brasília. 
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O projeto de Decreto Legislativo em referência atende a todos os requisitos 

estabelecidos na Resolução no 250, de 2011, não havendo, portanto, qualquer óbice 

a sua aprovação. 

O Príncipe Dom Bertrand nasceu em Mandelieu, na França, em 1941. Mudou-

se para o Brasil logo após o fim da II Guerra Mundial. Cursou o ensino secundário no 

Paraná e Rio de Janeiro e o ensino superior na tradicional Faculdade de Direito do 

Largo de São Francisco, em São Paulo, formando-se em advocacia nos idos de 1964. 

É filho do Príncipe Dom Pedro Henrique de Orleans e Bragança e neto de Dom Luiz 

de Orleans e Bragança, bisneto da Princesa Isabel e trineto do Imperador Dom Pedro 

II, último monarca do Brasil. 

Dom Bertrand é um homem de pensamento moderno, defensor dos avanços 

tecnológicos, especialmente na agropecuária, da propriedade privada e da livre 

iniciativa. 

É defensor intransigente da instituição família e do direito a vida. É 

coordenador nacional e porta-voz do Movimento Paz no Campo, percorrendo o país 

fazendo conferências e mantendo contato com lideranças rurais de diversas regiões. 

É piloto civil e reservista da Força Aérea Brasileira (FAB). 

Pela sua trajetória de vida e seu amor pelo Brasil, Dom Bertrand merece ser 

laureado com a honraria objeto da propositura em análise. 

Diante do exposto, nos manifestamos pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo no 306, de 2017, no âmbito desta Comissão. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 	  

Deputado 	  
Presidente 

Deputada LUZIA PAULA 
Rela,  
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